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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Decreto Legislativo Nº 00489/2017

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. RICARDO JOSÉ MAGALHÃES 
BARROS

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário ao Sr. Ricardo José Magalhães Barros, Ministro 
da Saúde;

Art. 2° A outorga do Título de Cidadão dar-se-á em sessão solene, na sede do poder legislativo, ou fora 
dela, em data a ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3° Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia autorizado a utilizar os recursos previstos 
no orçamento do Poder Legislativo para atender as despesas com a solenidade.

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Ver. Dra. Jussara
Vereador

Justificativa:

Ricardo José Magalhães Barros, brasileiro engenheiro civil e empresário, nascido em 15 de novembro de 
1959 em Maringá/PR. Filho de Bárbara Cecily Netto Barros e Silvio Magalhães Barros, casado com 
Cida Borghetti Foi Prefeitura de Maringá, filiado ao PFL, o mais jovem já eleito no município, aos vinte 
nove anos. Sua administração foi marcada por 400 obras e pela implantação do primeiro Conselho 
Tutelar do país. Também foi deputado por quatro mandatos, foi líder do Governo (FHC e Lula) no 
Congresso Nacional e vice-líder do Governo na Câmara dos Deputados, foi também relator da Comissão 
criada para reestruturar o processo orçamentário. Na Câmara Federal Com o projeto de lei 7994/2010 
Ricardo pede alterações no Estatuto da Criança e do Adolescente para responsabilizar estudantes que 
desrespeitam professores e funcionários ou que violam regras de comportamento nas escolas. Já com o 
PL 7911/2010 Ricardo propôs o aumento da pena aos bandidos que utilizam menores de idade nos 
crimes e com o PL 7968/2010 a autorização para que estudantes do ensino regular e maiores de 14 anos 
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possam fazer estágio. Ricardo Barros era reconhecido como um parlamentar articulador. Sua capacidade 
de obter e direcionar verbas federais para o Paraná foi uma das principais marcas da atuação de Ricardo 
na Câmara. Como ministro da Saúde, em agosto de 2016, foi atribuída a Ricardo Barros a declaração de 
que "os pacientes do SUS inventam [ou imaginam] doenças". Entidades médicas criticaram a fala. A 
resposta do ministro foi a seguinte: "eu falei que as pessoas correm aos postos de saúde com efeitos 
psicossomáticos". No mesmo mês, disse que os homens procuram menos os serviços de saúde porque 
trabalham mais que as mulheres. ¿É uma questão de hábito, de cultura. Até porque os homens trabalham 
mais, são os provedores da maioria das famílias. Eles não acham tempo para se dedicar à saúde 
preventiva¿, disse Ricardo Barros. A declaração foi considerada "desastrosa" pelo governo interino de 
Michel Temer e aumentou a pressão para troca do comando no Ministério da Saúde; o ministro se 
desculpou em redes sociais. A declaração foi considerada mais uma das gafes do governo interino e 
contraria dados da própria pesquisa divulgada pelo Ministério, na mesma data.

Ver. Dra. Jussara
Vereador


